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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 101/2023

PROJETO DE LEI Nº 37/2023

PROTOCOLO Nº 1109/2023

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO EM FRENTE AOS COMÉRCIOS DA

CIDADE DE ARAUCÁRIA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE CARGA E

DESCARGA DE MERCADORIAS DESTINADAS  AS  MOTOCICLETAS,  COMO

ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 92/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira De Oliveira  apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Dispõe sobre a criação – em frente aos comércios da Cidade de Araucária

–  de  vagas  de  estacionamento  de  “carga  e  descarga”  de  mercadorias  destinadas  às

motocicletas, como específica e dá outras providências.” 

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 04, que diz o

seguinte: “O presente Projeto de Lei tem por objetivo disponibilizar a criação de vagas

de estacionamento destinadas às operações de carga e descarga para motos, em frente

aos comércios, já que atualmente vem aumentando os números de motos que exercem

atividades  como  motoboys,  mototáxis  e  mensageiros  no  Município.  Entretanto,  em

decorrência  do  grande número  de  motocicletas  que  circulam pelas  vias  públicas  de

nossa cidade, é comum a inexistência de vagas destinadas aos motociclistas que prestam

serviços de entrega, já que as únicas atualmente existentes são as de estacionamento
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para carros, razão pela qual, é impossível prever quando as mesmas serão desocupadas.

Os  transtornos  tidos  pelos  motociclistas  que  precisam  estacionar  em  lugares

inapropriados  para  efetuar  entregas  ou  deixar  passageiros,  são  frequentes,  já  que

precisam dar diversas voltas no entorno do local da entrega, com o fim de localizar uma

vaga,  tendo como consequências,  o aumento no tráfego de ruas já  movimentadas,  a

demora  na  entrega,  que  deveria  ser  rápida,  além  das  perdas  amargadas  pelos

motociclistas,  já  que  a  grande  maioria  não  tem  remuneração  fixa,  recebendo  por

entregas efetuadas. A situação é crítica, pois muitos dos motociclistas recebem multas

de  trânsito  por  estacionar  em lugares  proibidos.  Assim,  em  razão  da  utilização  de

motocicletas  para o transporte  de passageiros e  para realização de entregas ser  uma

tendência, já que a mobilidade proveniente de seu uso é maior, além do baixo custo,

nada mais justo do que a criação de vagas rotativas a eles destinados. “  (…) 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 30°, inciso VI prevê que Compete aos

Municípios:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...)

VI  -  manter,  com  a  cooperação  técnica  e  financeira  da  União  e  do

Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

(…) (grifamos)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 37/2023, verificamos que

em seu art. 1°, tem despesas mas não indica fundos orçamentários; e em seus arts. 4°, 5º

e 8°, adentram em funções de atribuições ao Poder Executivo;

“Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Araucária a criação –

em  frente  aos  comércios  localizados  na  cidade  -  de  vagas  de

estacionamento  de  "carga  e  descarga"  de  mercadorias  destinadas  às

motocicletas.” (…)

“Art. 4°. A Secretaria Municipal responsável pela criação das vagas de

estacionamento terá a competência para definir as Zonas de Operação de

Carga e Descarga para motocicletas.” (…)

Art.  5°.  Caberá  a  Guarda  Municipal  e  aos  Agentes  de  Trânsito  do

Município a realização de atividades de fiscalização das operações de

carga e descarga de motocicletas previstas nesta Lei. 

“Art. 8°. Caberá ao Poder Executivo, através de Decreto, regulamentar

esta lei no que couber e achar necessário nos aspectos administrativos e

operacionais, bem como determinar a melhor localização, quantidade de

vagas, sinalização e a definição do máximo de tempo permitido para o

estacionamento das motocicletas nas vagas de carga e descarga.”(…)

(grifamos)
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Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Educação (SMED);

Portanto,  os  arts.  4°,  5º  e  8°  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
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Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a  uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”
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Dessa maneira, os arts. 4° e 8° do Projeto de Lei nº 37/2023 atribuem ao

Poder Executivo a função de promover criações de “vagas de estacionamento de carga e

descarga  públicas para realização de campanha junto às escolas municipais.”

Para além, a redação dada pelo art. 29 da Lei nº 1.547/2005, diz que é de

competência da Secretaria Municipal de Urbanismo a programação, a coordenação e a

execução da política urbanística, do trânsito, transporte escolar, táxi e fretamento em

geral e a execução orçamentária de sua área. Município de Araucária, senão vejamos:

Art.  29. É  de  competência  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,

composta  pelas  Superintendências  de  Urbanismo  e  Superintendência

Serviços  Públicos,  as  seguintes  atribuições:  a  programação,  a

coordenação e a execução da política urbanística, do trânsito, transporte

escolar,  táxi  e fretamento em geral  e a execução orçamentária de sua

área. (Redação dada pela Lei nº 3312/2018)

I  -  Superintendência  de Urbanismo: programação,  a  coordenação e  a

execução da política  urbanística o  cumprimento do Plano Diretor e  a

obediência do Código de Posturas e Obras, da ocupação e uso do solo; a

fiscalização e a aprovação dos loteamentos; o exame, a aprovação e a

fiscalização de projetos de obras e edificações; a fixação das diretrizes e

políticas  de  tráfego  urbano;  a  expedição  de  atos  de  autorização,

permissão ou concessão de uso e parcelamento do solo; o fornecimento e

controle da numeração predial; a identificação dos logradouros públicos;

a atualização do sistema cartográfico municipal; as atividades inerentes

a coibir as construções e loteamentos clandestinos; a racionalização e

manutenção  atualizada  do  cadastro  predial  do  Município;  o

gerenciamento  da  política  de  publicidade  nos  logradouros  e  bens

públicos;

(Redação dada pela Lei nº 3228/2017)

De  outra  banda,  também  é  possível  observar  que  o  Projeto  de  Lei

ensejará em gastos públicos, destarte, o Projeto de Lei deveria estar acompanhado pelo
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relatório de impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15,

16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

 Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

 I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

 II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária  e  financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.” 

Conforme  entendimento  do  STF  não  há  que  se  falar  em  iniciativa

privativa do Executivo Municipal quando a proposição tratar sobre despesas, entretanto,

para  dar  possibilidade  a  tramitação  regimental  o  Projeto  de  Lei  deveria  estar

acompanhado dos documentos relacionados na LRF. 
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III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, recomendamos a correção

gramatical da proposição em análise.

Considerando  aos  apontamentos  feitos  quanto  ao  vício  de  inciativa  e

assunção de despesas sem indicação da respectiva fonte de custeio, ainda que valoroso o

mérito  da  proposição,  somos  pelo  arquivamento  da  presente,  sugerindo  que  seja  a

mesma encaminhada por indicação.

Diante do previsto no art.  52,  I,  II,  III,  e V, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação,  Comissão de Finanças e Orçamento, Comissão de Obras e

Serviços Públicos e Comissão de Cidadania e Segurança Pública,  as quais caberão

lavrar os respectivos pareceres ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 16 de Março de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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